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REGULAMENTO 

2º DESAFIO CICLÍSTICO DO  TRIÁSSICO 

 

Este regulamento tem o objetivo de estabelecer critérios gerais para o 2º Desafio Ciclístico do 

Triássico, que será realizado na cidade de Mata-RS no dia 12/03/2023, afim de garantir a 

atualidade deste documento consulte sempre a última versão postada no site 

https://windift.app. Estão previstas duas rotas diferentes, quaisquer que sejam as condições 

climáticas do dia e conforme as restrições sanitárias impostas, distanciamento social e 

cogestão, desde que não ofereçam riscos aos participantes. 

 

1- REGULAMENTO: 

Todo participante é obrigado ter conhecimento deste regulamento. Ao solicitar a inscrição, o 

participante tem o dever de ler o documento. Os inscritos na competição estão 

automaticamente de acordo e aceitam todos os termos deste regulamento assim como todas as 

regras descritas e estipuladas. 

 

2-  ROTAS: 

Estão definidas duas rotas diferentes, com locais a serem divulgados no site oficial do evento. 

As rotas poderão sofrer alteração, em virtude de condições climáticas, a critério da 

organização, tais alterações, se houverem, serão divulgadas no site do evento. 

 

3-  GLOSSÁRIO: 

MTB: Montain-bike. 

 

4- PROGRAMAÇÃO GERAL: 

Os horários de cada rota estão definidos nas programações específicas no site e estão 

previamente definidos para o dia do evento: 
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> Dia 11/03/2023: 

Tarde: Reconhecimento de rota, ficando a critério de cada atleta fazê-lo ou não.  

Noite: Entrega do Kit do atleta para os que preferirem, das 18h às 20h30 no Salão Paroquial 

Santo Antônio, o mesmo organizado para recriação cultural e socialização com a comunidade 

em geral, contendo produtos locais de alimentação, vestuário e objetos em geral.  

 

> Dia 12/03/2023:  

Manhã: Entrega do kit do atleta no Salão Paroquial Santo Antônio, café da manhã (incluso no 

valor da inscrição) e a partir das 7h30 início do desafio. 

Pós-desafio: Entrega de medalha para todos os atletas que completarem a rota na qual estejam 

inscritos e premiação conforme inciso 5. Os pódios sendo completados, podem ser 

antecipados, a critério da Comissão organizadora. 

  

5-  PREMIAÇÃO:  
 

a) Começara após a Equipe de Apuração da Cronometragem ir fechando os pódios de cada 

categoria com os resultados obtidos, mesmo que nem todos os atletas tenham concluído o 

desafio. 

b) O atleta com direito a premiação deverá retirar as medalhas e demais prêmios oferecidos 

pela organização SOMENTE durante a cerimônia de premiação, no pódio devidamente 

indicado. 

c) Caso o atleta não compareça à cerimônia de premiação no horário e local previsto e 

devidamente indicado ou pessoa devidamente autorizada formalmente com cópia do seu 

documento e procuração, sua premiação estará automaticamente cancelada, porém os atletas 

subsequentes não herdam prêmio, e isso não gera uma nova classificação; 

d) Para o recebimento da premiação no pódio, o atleta deve estar devidamente vestido com 

roupa de CICLISMO ou uniforme casual, com calçado FECHADO em respeito aos demais 

atletas e público presente. 

e) Medalha para todos os inscritos que completarem a rota; 

f) Os atletas, conforme suas categorias, serão premiados:  
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 Sport: Masculino – Troféu para o 1º, 2º e 3º lugar; Feminino - Troféu para o 1º, 2º e 3º 

lugar. 

 Elite: Masculino - Troféu para o 1º, 2º e 3º lugar; Feminino - Troféu para o 1º, 2º e 3º lugar.  

Além de premiação em dinheiro: Masculino e Feminino: 1º Lugar- R$ 600,00; 2º Lugar – 

R$ 300,00; 3º Lugar – R$ 100,00.  

 Sub 30 Pró: Troféu para o 1º lugar;  

 Master A1 Pró: Troféu para o 1º lugar; 

 Master A2 Pró: Troféu para o 1º lugar; 

 Master B1 Pró: Troféu para o 1º lugar; 

 Master B2 Pró: Troféu para o 1º lugar; 

 Over: Troféu para o 1º lugar; 

 

g) Os atletas premiados poderão subir ao pódio com sua bicicleta, bandeiras, placas e banners, 

desde que estes não excedam a largura de pódio destinada à sua colocação. 

h) Não haverá entrega de prêmios após a data da premiação. 

 

6- CRONOMETRAGEM:  

Cada atleta receberá uma Placa Numérica e será responsável pela mesma. Casos de Placas 

Numéricas perdidas durante a prova ou não previstos neste regulamento serão analisados 

individualmente pela organização. A Placa deverá ser fixada na parte frontal da bicicleta com 

os lacres entregues junto à placa no kit do atleta. Caso o atleta tenha dúvidas sobre o uso, 

deverá perguntar antes do início da competição para os organizadores. Os tempos válidos para 

pódio são considerados única e exclusivamente os tempos oficiais da cronometragem da prova, 

não serão considerados tempos de quaisquer outros dispositivos. O uso do App Strava é 

OBRITATÓRIO durante a realização do percurso, para possíveis aferições ou penalizações de 

atletas.  

 

7-  HIDRATAÇÃO E ALIMENTAÇÃO:  
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É de responsabilidade do atleta se manter hidratado e alimentado adequadamente durante a 

prova. A organização disponibilizara alimentação e hidratação em determinados pontos dos 

percursos para os atletas que possuem identificação do evento. Os itens disponíveis poderão 

variar conforme as restrições impostas pelas regras de cogestão da vigilância sanitária. 

 

8-  PERCURSO: 

O competidor é obrigado a permanecer na rota designado pela organização, na qual está 

inscrito, sob pena de desclassificação para quem burlar o percurso. O uso de atalhos é proibido. 

É de responsabilidade do atleta ter conhecimento e permanecer no percurso designado, bem 

como fazer a adequada leitura e interpretação da sinalização apresentada. 

 

9- AJUDA: 

Não será permitido apoio mecânico externo fora dos pontos de apoio oficiais do evento. 

Entretanto, os competidores participantes do desafio poderão dar ajuda uns aos outros, desde 

que ambos estejam inscritos no evento e devidamente identificados, sendo limitados a água, 

comida, primeiros socorros e reparo emergencial do equipamento ou troca de peças entre eles 

(exceto quadro da bicicleta). 

  

10- CONDUTA:  

O comportamento inadequado, o uso de linguagem abusiva e agressão verbal ou de qualquer 

espécie são casos de advertência/banimento do atleta em questão. Esta regra vale em todas as 

modalidades, seja com outros atletas, staffs, equipe médica ou membros da organização. 

 

11- PROTESTOS:  

Os protestos de qualquer natureza devem ser submetidos em até 30 (trinta) minutos após a 

divulgação dos resultados, que é feita pela organização em um local designado especificamente 

para este fim. Os protestos devem ser submetidos por escrito e assinados pelo acusador. 

Acusações formais contra outros atletas também devem ser feitas por escrito e descrever o caso 

com precisão. Todos os protestos serão investigados. O protesto terá uma caução de R$ 300,00 

em espécie, caso verificada a veracidade do fato, mediante provas e/ou testemunhas imparciais 

apresentadas pelo acusador, o valor será integralmente devolvido ao acusador 
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12- PENALIDADES: 

Serão determinadas pela severidade da infração e à critério da organização, observando as 

referências técnicas da CBC, a penalidade máxima será desqualificação dos resultados do 

evento e/ou perda de premiação. 

 

13- ALTERAÇÃO DE MODALIDADE E ROTA: 

Após inscrito, o atleta não poderá solicitar mudança referente à modalidade e ou rota. 

 

14- KIT DO ATLETA: 

Os kits deverão ser retirados nas datas, locais e prazos divulgados pela organização, mediante 

apresentação de documento de identificação com foto. Ao receber o kit, o atleta deverá conferir 

o conteúdo. Não haverá entrega posterior, mesmo para os que desistirem de participar da 

competição, a qualquer tempo. Caso o atleta necessite que seu kit seja retirado por terceiros, 

basta fazer uma declaração de próprio punho, devidamente assinada e apresentar cópia de 

documento de identificação com foto do proprietário do kit, a ser entregue pelo responsável 

pela retirada. 

 

15- CADASTRO E DADOS: 

O participante autoriza a utilização dos seus dados cadastrais pela organização em suas ações 

de marketing e de seus parceiros. Também concede à mesma os direitos de utilização de sua 

imagem e voz para fins de divulgação e publicidade do evento e de eventos futuros. 

 

16- MATERIAL: 

Todo o material de uso desportivo pessoal deve ser de propriedade do atleta. A organização não 

fornecerá equipamentos, salvo os entregues junto ao kit de atleta. A organização da prova 

não se responsabiliza por qualquer extravio de material pessoal ou prejuízo que porventura 

os atletas venham sofrer durante a participação no evento. 

 

17- ESTRUTURA:  

I- Seguro atleta para todos os atletas com inscrições pagas; 

II-  Equipe médica socorrista com ambulância de prontidão para o primeiro atendimento de 
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eventuais acidentes, e para eventual remoção e encaminhamento à Rede Pública de 

Saúde:  

a) Na rede pública se dará a continuidade ao atendimento dito tanto de emergência como 

de qualquer outra necessidade, sob responsabilidade desta, ficando a organização isenta 

de quaisquer despesas médicas, medicamentais, tratamentos adicionais que por ventura 

o atleta venha a ter;  

b) O acompanhante ou responsável do atleta poderá optar por outro sistema de 

atendimento médico (remoção/transferência, hospital, serviço de atendimento médico 

entre outros) eximindo a organização de quaisquer responsabilidades, direta ou indireta 

sobre as consequências desta decisão. 

III- Pontos de Apoio com água, alimentação, distribuídos ao longo das rotas; 

IV-  Banheiros, chuveiro e vestiários para os atletas; 

V- Ponto para informações turísticas no Museu Municipal Padre Daniel Cargnin; 

VI- Espaço destinado para camping no Balneário Municipal; 

VII- Motos para apoio, durante todo o percurso; 

VIII-  Veículo para transporte/remoção de bike, que apresentarem problemas no decorrer do 

percurso. 

 

18- NUMERAÇÃO: 

O número do atleta é pessoal e intransferível, não sendo permitida qualquer alteração e 

mutilação neste número, sob pena de desclassificação. 

 

19- RISCOS: 

O participante assume, por livre e espontânea vontade os riscos e suas consequências 

decorrentes da sua participação na prova, sejam eles danos morais, físicos, materiais ou de 

qualquer natureza. Fica a organização, bem como quaisquer dos patrocinadores e apoiadores 

envolvidos, isentos de qualquer responsabilidade. As atividades esportivas envolvidas são 

extenuantes. Para poderem participar, os competidores devem estar em excelente forma física, 

sua saúde e bem-estar são de importância fundamental. Antes de se inscrever neste tipo de 

desafio ou competição sugerimos que o atleta faça uma Avaliação Médica e procure um 

profissional para avaliar sua Aptidão Física. 
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20- ESPORTIVIDADE:  

Não serão tolerados quaisquer atos, formas de trapaça ou obtenção de vantagens ilícitas para 

a execução da prova, por parte do atleta, seus familiares ou quaisquer que sejam os envolvidos 

que venham a beneficiar de forma direta ou indireta, além de: 

I- Manter durante todo o tempo uma conduta esportiva;  

II- Ser responsável pela sua própria segurança e a segurança de outros; 

III- Ser responsável pela compreensão e cumprimento das regras de competição deste 

regulamento; 

IV- Obedecer às instruções da organização do evento, inclusive quanto à ordem de largada, 

aquele que infringir essas regras poderá ser penalizado em 5 minutos somados ao seu tempo 

total de prova ou conforme entendimento da diretoria técnica do evento; 

V- Tratar os outros competidores, organização, voluntários e espectadores com respeito e 

cortesia; 

VI. Não fazer uso da linguagem vulgar ou de baixo calão; 

VII- Após abandonar a competição, informar a Organização; 

VIII- Ser responsável pelo resíduo gerado, leva-lo até as lixeiras dispostas na concentração do 

evento, seja por lanches ou brindes entregues pela organização, seja levado pelo próprio atleta 

ou seus convidados, sendo que qualquer resíduo deixado pelo atleta em qualquer parte do 

percurso ou local da concentração acarretará na advertência verbal, em caso de não correção 

da falha acréscimo de 5 minutos no seu tempo geral de prova e em caso de reincidência 

desclassificação do evento; 

IX- Atletas suspensos ou expulsos por quaisquer federações esportivas ou por suas 

entidades filiadas, não poderão participar deste evento; 

X- Fica proibida a exibição de material político, música alta, cobrança de ingressos nas 

tendas, fogos de qualquer espécie; 

XI- Qualquer empresa, entidade ou profissional autônomo que queira explorar 

comercialmente o evento deve contatar a organização 7 dias antes do evento com 

antecedência para formalização de acordo de negócio. 
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21- DECISÕES SOBERANAS: 

As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela comissão organizadora de 

forma soberana, não cabendo recursos a essas decisões. A organização pode alterar o 

conteúdo deste regulamento a qualquer momento sem aviso prévio. 

22. DISTÂNCIAS E PERCURSOS: 

Os desafios contarão com distâncias distintas que podem variar conforme as condições de solo, 

altimetria, clima, etc., e dependendo dos percursos e modalidades disponíveis para cada etapa, 

ficando estimadas as seguintes distâncias: 

I- Cicloturismo: 25km; 

II- Sport: 45km;  

III- Desafio: 65 km; 

Os atletas deverão estar no local de largada com no mínimo meia hora de antecedência, 

devidamente equipados e aptos a participar do desafio. O percurso poderá passar por estradas 

e ruas normais, abertas ao fluxo de veículos e pessoas, onde o atleta deverá respeitar 

rigorosamente as normas nacionais de trânsito e a mão de direção das vias, sempre seguir pelo 

lado direito e borda destas. Sendo que a organização não se responsabiliza pelas condições das 

pistas e pavimentação, ou pelos defeitos que eventualmente estas vias podem apresentar. 

 

22- INSCRIÇÕES: 

As inscrições para o evento deverão ser efetuadas diretamente no site 

https://windfit.app/events/ciclismoemmata, na modalidade pretendida. 

As inscrições serão limitadas em 200 participantes; 

No valor da inscrição, já estão inclusos o café da manhã, itens do ponto de apoio, kit do atleta, 

etc. 

As inscrições serão realizadas em dois lotes: 

 1º lote: Valor de R$ 70,00 até dia 12 de fevereiro de 2023; 

 2º lote: Valor de R$ 85,00 até dia 05 de março de 2023 ou até o preenchimento das vagas 

disponíveis.  
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A inscrição é pessoal e intransferível; 

Se após o pagamento da inscrição o atleta desistir de participar do evento, apresentar teste do 

Covid-19 com resultado positivo, ou outro motivo que impeça o atleta de participar do evento, 

NÃO serão devolvidos ou reembolsados quaisquer valores 

 

23- IDENTIFICAÇÃO E CATEGORIAS: 

Na entrega dos kits cada atleta receberá uma Placa Numérica, para ser fixada na bicicleta, 

utilizada na cronometragem dos tempos, averiguação das rotas, etc 

Em todas as modalidades o atleta precisa estar identificado com seu número de participação. 

Caso atleta seja flagrado durante a prova sem a sua Placa Numérica, poderá ser acrescentado 

5 minutos ao seu tempo final de prova. 

As categorias e modalidades esportivas podem transitar por terrenos diferentes e variados 

(terra, água, lama, banhado, pedras, cascalho, areia, etc.), podendo eventualmente passar por 

trechos pavimentados. 

A ordem de colocação e de premiação dos atletas obedecem à categoria de inscrição. Não há 

dupla premiação, portanto, os atletas inscritos na Elite não concorrem a premiação por idade e 

vice-versa e também, a Elite. 

As colocações em cada categoria serão definidas pela apuração do tempo total gasto por cada 

competidor para completar o percurso, definido e determinado pelos Comissários de 

Cronometragem. 

As categorias por distância e modalidades são: 

A. Cicloturismo: 25km, categoria livre. 

B. Sport: 45km, 18 anos ou mais, masculino e feminino. 

C. Desafio: 65 km, assim divididas: 

 Elite masculina, 18 anos ou mais; 

 Elite feminina, 18 anos ou mais; 

 Sub 30 Pró, atletas de 18 anos até 29 anos de idade, gênero masculino e 

feminino; 

 Master A1 Pró, atletas de 30 anos há 34 anos de idade; gênero masculino e 

feminino; 
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 Master A2 Pró, atletas de 35 anos há 39 anos de idade, gênero masculino e 

feminino; 

 Master B1 Pró, atletas de 40 anos há 44 anos de idade, gênero masculino e 

feminino; 

 Master B2 Pró, atletas de 45 anos há 49 anos de idade, gênero masculino e 

feminino; 

 Over, atletas acima de 50 anos de idade, gênero masculino e feminino. 

 

A. Se houver menos de 3 atletas na categoria, a organização poderá a seu critério, 

redistribuir estes atletas em uma categoria considerada superior tecnicamente, onde 

irão competir igualmente com os atletas da nova categoria. 

B. Os menores de idade DEVERÃO apresentar autorização REGISTRADA em cartório 

pelo responsável legal. 

 

24- EQUIPAMENTOS E MODALIDADES: 

a) MTB: É obrigatório o uso de bicicleta do tipo Mountain-Bike; 

b) É permitido o uso de bicicletas com sistema de amortecimento; 

c) O pedal clip é permitido e indicado; 

d) Uso obrigatório do capacete em todo o percurso. Se o atleta for flagrado sem o 

equipamento devidamente posicionado e afivelado à sua cabeça durante o tempo de 

competição, este estará sujeito a penalização de 5 minutos de acréscimo no tempo final 

da prova. Caso resista ou haja reincidência o atleta será desclassificado. 

e) O atleta deverá participar o tempo todo com os pés calçados e fechados. Aquele flagrado 

descalço e em deslocamento sobre a bicicleta sofrerá uma penalidade de 5 minutos e 

poderá prosseguir se regularizar a situação, em caso de reincidência será 

desclassificado; 

f) A largada poderá ocorrer de forma parada ou em movimento, todas as distâncias e 

categorias em um mesmo pelotão ou separadas por distâncias e categorias, à critério da 

organização decidida no dia do evento. Caso o ciclista “ queime” a largada, será 

advertido verbalmente na primeira vez e na reincidência será desclassificado;  

g) O competidor deverá terminar a prova com mesma bicicleta (quadro) que iniciou. Em 

caso de quebra, o competidor deverá aguardar o carro de apoio. 

h) Não é permitido participar do desafio com a camisa totalmente aberta; 
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i) É proibido o uso de fones de ouvido, caso isso ocorra durante o tempo de competição 

este estará sujeito a penalização de 5 minutos de acréscimo no tempo final da prova. 

Caso resista ou haja reincidência o atleta será desclassificado. 

j) É aconselhável o uso de luvas, óculos de proteção e setas de sinalização dianteira e 

traseira na bicicleta. 

k) Na ultrapassagem, o atleta mais lento é obrigado a facilitar a ultrapassagem do atleta 

mais rápido, ao receber a solicitação do mesmo. Porém, se durante a corrida dois 

atletas estão disputando posição, o atleta que ocupa a posição da frente não tem a 

obrigação de abrir caminho. Vale ressaltar, entretanto, que este atleta não pode 

interferir completamente ou impedir o progresso do outro atleta. 

l) O vácuo é permitido, desde que realizado por atletas inscritos no evento, portando, 

com número devidamente afixado e jamais gerado por veículos automotores ou outros 

que não sejam bicicletas; 
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